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Oficial

Secretaria de Saúde reforça a orientação para uso de
repelente durante o Carnaval

Com a chegada do Carnaval, período em que muitas pessoas viajam ou participam de festas e 
eventos; a Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria Municipal de Saúde reforça a importância 
dos cuidados contra a dengue.
A cidade se encontra em período epidêmico, marcado por grande volume de chuvas e temperaturas 
elevadas, que são condições ideais para a proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da 
dengue, zika e chikungunya. Por isso, além de eliminar possíveis criadouros, é fundamental que a 
população adote medidas individuais de proteção.
O uso de repelente é uma das formas mais eficazes de prevenção, especialmente para quem vai 
viajar, frequentar áreas com maior circulação de pessoas ou permanecer por longos períodos em 
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ambientes externos. A recomendação também vale para os moradores que permanecerão na cidade
durante o feriado.
A orientação é aplicar o produto conforme as instruções do fabricante e reaplicá-lo ao longo do dia, 
principalmente após contato com água ou suor excessivo.
A Prefeitura reforça: não deixe o mosquito da dengue atrapalhar sua festa. Aproveitar o Carnaval 
com responsabilidade é proporcionar a saúde e segurança para todos.
Em caso de dúvidas ou para mais informações, a população pode entrar em contato pelo telefone 
0800 090 0134.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

N.º 001/2026 

 A Autoridade de Trânsito do Departamento Municipal de Trânsito, com base nas competências 

elencadas no art. 24 da Lei 9.503/97 – CTB, com fulcro no seu art. 281, e ainda a Resolução Nº 619, DE 

06/09/16 e considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as 

Notificações de Autuação por Infração de Trânsito encaminhadas aos proprietários dos veículos, não 

comprovando a entrega aos destinatários, notifica-os das respectivas autuações na listagem abaixo 

concedendo-lhes o prazo de quinze dias contados a partir do dia útil subsequente a publicação deste 

edital no Diário Oficial do Município de Itapeva para, caso queiram, apresentarem recurso de DEFESA 

DE/ AUTUAÇÃO. O recurso deverá ser dirigido a Autoridade de Trânsito do Município contendo no 

mínimo: requerimento assinado pelo proprietário ou condutor indicado com as razões da defesa e 

mencionando o número do auto de infração, cópia do CRLV; procuração quando for o caso; quando 

pessoa jurídica, documento que comprove a representação. O recurso poderá ser protocolado 

pessoalmente ou enviado por remessa postal para “Rua João Rios Carneiro, 314 – Jardim Maringá Cep 

18407-030 - Itapeva SP”. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 

administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. Não serão conhecidos 

recursos quando apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou 

sem os documentos necessários exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, 

nº Auto de Infração, data do cometimento, Código/Desdobramento:

PLACA N° AIT DATA ENQUAD. 

NFF8203 E8215762 08/09/2025 57463 

BTO5G11 E8215798 22/09/2025 57463 

MYD1184 E8215786 16/09/2025 57463 

MYD1184 E8215727 30/08/2025 57463 

NFF8203 E8215747 05/09/2025 57463 

NFF8203 E8215787 16/09/2025 57463 

NFF8203 E8215797 22/09/2025 57463 

NFF8203 E8215817 30/09/2025 57463 

EJC0J52 E8215835 06/10/2025 57463 

EWX2B33 E8215859 15/10/2025 57463 

KRN3E90 E8299616 31/08/2025 57463 

FVV5F45 E8216732 12/11/2025 55412 

ARC8A26 E8216729 12/11/2025 55412 

DLP2F87 E8216645 07/11/2025 55412 

DSP9904 E8216619 04/11/2025 55412 

ETS8B17 E8216641 07/11/2025 55412 

CNC0032 E8216742 13/11/2025 55412 

DFY9A88 E8216171 15/08/2025 55412 

AXZ1C60 E8216097 06/08/2025 55412 

CNC0032 E8216621 05/11/2025 55412 

EVE1G61 E8216715 10/11/2025 55412 

GFL5030 E8216613 04/11/2025 55412 

HGO3A75 E8216246 27/08/2025 55412 

EVE1G61 E8216769 17/11/2025 55412 

GCQ6406 E8216770 17/11/2025 55412 

PGP0H38 N9217054 28/11/2025 50020 

FMN2876 N9217041 28/11/2025 50020 

PLACA N° AIT DATA ENQUAD. 

ENR8925 N9217040 28/11/2025 50020 

DMV0H44 N9216800 24/10/2025 50020 

BTS2C75 N9216799 24/10/2025 50020 

GAR3D94 N9216996 19/11/2025 50020 

TLO6C57 N9216935 14/11/2025 50020 

CLH4491 N9216925 14/11/2025 50020 

FUA0637 N9216985 19/11/2025 50020 

FUA0637 N9216984 19/11/2025 50020 

CLH4491 N9216966 19/11/2025 50020 

QWS5A24 N9217002 28/11/2025 50020 

FVJ5C96 N9216778 17/10/2025 50020 

AXV4E67 N9216289 01/08/2025 50020 

BCK1D27 N9216308 08/08/2025 50020 

SUV5E87 N9216832 24/10/2025 50020 

CKE2449 G7676365 21/12/2025 74550 

DGQ1142 G7675912 11/12/2025 74630 

BRK6B11 G7676715 01/01/2026 74630 

FKU8036 G7675494 30/11/2025 74630 

NFF8203 E8215923 08/11/2025 57463 

NFF8203 E8215883 24/10/2025 57463 

IPN9G80 E8215886 24/10/2025 57463 

BTO5G11 E8215878 21/10/2025 57463 

NFF8203 E8215867 17/10/2025 57463 

CLH4491 E8216984 18/12/2025 57463 

FIM4J50 K73102064 03/01/2026 57380 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Secretaria de Defesa Social
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FOL7C80 K73102025 24/10/2025 70991 

FOL7C80 K73102026 24/10/2025 76332 

FOL7C80 K73102027 24/10/2025 60502 

ARC8A26 K7398516 05/12/2025 54521 

BYP5862 N9217267 30/12/2025 50020 

TJE4C00 N9217322 30/12/2025 50020 

FNT6G70 N9217287 30/12/2025 50020 

SWC6J30 N9216764 17/10/2025 50020 

GGW8B57 N9217067 05/12/2025 50020 

ESS4G71 N9217084 05/12/2025 50020 

GHG8793 N9217096 05/12/2025 50020 

GCD4C76 E8216572 20/10/2025 55412 

GBF9D53 E8216461 04/10/2025 55412 

GBS6H95 E8216697 01/11/2025 55412 

KHE2B75 E8217054 06/12/2025 55412 

HKP7E08 E8216804 24/11/2025 55412 

EEQ6432 E8217626 17/12/2025 55412 

EJF0F02 E8216836 27/11/2025 55412 

DUN8F81 E8216805 24/11/2025 55412 

IPH6I86 E8216826 26/11/2025 55412 

ENQ2B39 E8216664 27/10/2025 55412 

DUA7C80 E8216671 28/10/2025 55412 

FVX9C93 E8216089 02/08/2025 55412 

LYK4821 G7675542 02/12/2025 74550 

CRL5E11 G7673401 15/10/2025 74550 

ATT9B78 G7676482 21/12/2025 74550 

FXA4E77 G7676475 24/12/2025 74550 

CVS5A59 G7675837 09/12/2025 74550 

EKP0C11 G7674285 02/11/2025 74550 

DRM9671 G7674824 15/11/2025 74550 

DKF3520 G7675027 20/11/2025 74550 

AGH5220 G7674336 03/11/2025 74550 

GJL5320 G7675646 04/12/2025 74550 

FPG8F22 G7675607 04/12/2025 74550 

CUK6153 G7675510 01/12/2025 74550 

CWK0B80 G7675632 04/12/2025 74550 

DPM5G59 G7675601 04/12/2025 74550 

FJO2I02 G7675664 05/12/2025 74550 

BVO5E55 G7675611 04/12/2025 74550 

AVS0D62 G7673755 23/10/2025 74550 

EUR5979 G7673323 11/10/2025 74550 

ERF3F74 G7671676 25/08/2025 74550 
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR NÃO INDICAÇÃO DE 

CONDUTOR INFRATOR IMPOSTA A PESSOA JURÍDICA N.º 001 /2026 

 A Autoridade de Trânsito do Departamento Municipal de Trânsito, com base nas competências elencadas 
no art. 24 da Lei 9.503/97 – CTB, com fulcro no seu art. 281 e 257 §8º, e ainda Resolução Nº 619, DE 
06/09/16 e considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as notificações 

de penalidade por não indicação do condutor infrator imposta a pessoa jurídica encaminhadas aos 

proprietários dos veículos, não comprovando a entrega aos destinatários, notifica-os das respectivas 
penalidades na listagem abaixo, lhes concedendo o prazo de quinze dias contados a partir do dia útil 
subsequente a publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Itapeva para, caso queiram, 
solicitarem o boleto com desconto pessoalmente ou por escrito ao DEMUTRAN sito a Rua João Rios 
Carneiro, 314 – Jardim Maringá Cep 18407-030 - Itapeva SP. fone 15-35216137. 

Seguem os dados na seguinte ordem: Placa/UF, nº Auto de Infração, data do cometimento, 
Código/Desdobramento: 

Placa Auto de Infr. Data infr. Cod/ Desdobr. 

PGP0H38 N9216876 08/01/2026 50020 

SVR1I49 N9216701 12/12/2025 50020 

EYL8A24 N9215988 22/08/2025 50020 

FUA0637 N9216952 08/01/2026 50020 

FUA0637 N9216957 08/01/2026 50020 

FOJ0G66 N9216960 08/01/2026 50020 

FUL7D53 N9216924 08/01/2026 50020 
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-    EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

N.º 001/2026 

 A Autoridade de Trânsito do Departamento Municipal de Trânsito, com base nas competências elencadas 
no art. 24 da Lei 9.503/97 – CTB, com fulcro no seu art. 281, e ainda a Resolução Nº 619, DE 06/09/16 e 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações de 
Penalidade por Infração de Trânsito encaminhadas aos proprietários dos veículos, não comprovando a 
entrega aos destinatários, notifica-os das respectivas penalidades na listagem abaixo concedendo-lhes o 
prazo de quinze dias contados a partir do dia útil subsequente a publicação deste edital no Diário Oficial 
do Município de Itapeva para, caso queiram, solicitarem o boleto para pagamento da multa, e/ou 
apresentarem recurso em primeira instância. O boleto poderá ser solicitado pessoalmente ou por escrito 
ao DEMUTRAN sito a Rua João Rios Carneiro, 314 – Jardim Maringá Cep 18407-030 - Itapeva SP. fone 15-
35216137. O recurso em primeira instancia deverá ser dirigido ao presidente da JARI - Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações contendo no mínimo: requerimento assinado pelo proprietário ou condutor 
indicado com as razões da defesa e mencionando o número do auto de infração, cópia do CRLV; procuração 
quando for o caso; quando pessoa jurídica, documento que comprove a representação. O recurso poderá 
ser protocolado pessoalmente ou enviado por remessa postal para Rua João Rios Carneiro, 314 – Jardim 
Maringá Cep 18407-030 - Itapeva SP - fone 15-35216137. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas 
esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. Não 
serão conhecidos recursos quando apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem 
assinatura ou sem os documentos necessários exigidos pela legislação. 
 
Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, nº Auto de Infração, data do cometimento, 
Código/Desdobramento: 
 

PLACA N° AIT DATA ENQUAD. 
EQL2E79 G7673117 05/10/2025 74550 
BIN5462 G7673171 07/10/2025 74550 
AGI2981 G7670263 09/09/2025 74550 
EUR5979 G7670696 26/07/2025 74550 
FON1651 G7672373 13/09/2025 74550 
FON1651 G7671866 30/08/2025 74550 
GHP4H07 G7672055 05/09/2025 74550 
EKR5339 G7671625 23/08/2025 74550 
FRI5598 G7673432 16/10/2025 74550 

OAO0F17 G7672809 27/09/2025 74550 
NVL0E70 G7672915 29/09/2025 74550 
EIK1890 G7672875 28/09/2025 74550 
CPU5E16 G7672979 02/10/2025 74550 
EVE3655 G7672857 28/09/2025 74550 
EAJ1462 G7672822 27/09/2025 74550 
EJW7J02 G7672859 28/09/2025 74550 
DUJ0164 G7672821 27/09/2025 74550 
FFY0622 G7673425 15/10/2025 74550 
FLF9J09 G7673099 05/10/2025 74550 
ETJ7149 G7671891 31/08/2025 74550 
AYT0G86 G7672578 19/09/2025 74550 
ETJ7149 G7670868 31/07/2025 74550 

AWY4C37 G7672987 02/10/2025 74550 
AWY4C37 G7672946 01/10/2025 74550 
GGL5J08 G7672598 19/09/2025 74550 
EPA3J77 G7672744 25/09/2025 74550 

DMS1876 G7672789 26/09/2025 74550 
DAW9679 G7673146 06/10/2025 74550 
CKO4756 G7673055 04/10/2025 74550 
TJE4C00 G7672883 28/09/2025 74550 

DWH9108 G7670047 28/07/2025 74550 
DAW9679 G7673147 06/10/2025 74550 
DUI0D36 G7672523 17/09/2025 74550 
FPA8A56 G7671094 07/08/2025 74550 

PLACA N° AIT DATA ENQUAD. 
EUR5979 G7670887 01/08/2025 74550 
EUR5979 G7670729 27/07/2025 74550 
AQL3569 G7670339 12/07/2025 74550 
FGG7C86 G7671144 08/08/2025 74550 
EJV2G02 G7673212 08/10/2025 74550 
DPR4C16 G7673090 05/10/2025 74550 
AWY4C37 G7673241 09/10/2025 74550 
AWY4C37 G7673202 08/10/2025 74550 
PGP0H38 G7673036 03/10/2025 74550 
DAU4B64 G7672050 05/09/2025 74550 
DMB8I24 G7672108 06/09/2025 74550 
CTU9J63 G7672122 06/09/2025 74550 
BIV5A01 G7672118 06/09/2025 74550 
BVP0A13 G7671916 31/08/2025 74550 
FGB4069 G7672116 06/09/2025 74550 
DAW9679 G7671980 02/09/2025 74550 
DXE2516 G7672952 01/10/2025 74550 
CKE2449 G7674652 11/11/2025 74630 

EOW2E67 E8212189 13/11/2025 76332 

CHC3062 E8206856 06/11/2025 55840 

EKP1956 K7393714 03/10/2025 72340 

CAN7B34 G7673238 09/10/2025 74710 

GJH0F14 K7396081 24/10/2025 75790 

CDM9B41 K7399601 18/07/2025 65300 

FAX9A22 G7671904 31/08/2025 74630 

CLH4491 E8215880 22/10/2025 57463 

NFF8203 E8215762 08/09/2025 57463 

NFF8203 E8215787 16/09/2025 57463 

NFF8203 E8215747 05/09/2025 57463 

MYD1184 E8215786 16/09/2025 57463 

AGH5220 G7672773 26/09/2025 74550 

NFF8203 E8215716 25/08/2025 57463 

MYD1184 E8215727 30/08/2025 57463 

NFF8203 E8215691 18/08/2025 57463 
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NFF8203 E8215721 27/08/2025 57463 

NFF8203 E8215725 29/08/2025 57463 

CLH3C57 E8215714 25/08/2025 57463 

CLH3C57 E8215693 19/08/2025 57463 

FAB4606 G7674811 14/11/2025 74550 

FZM3D09 G7674501 06/11/2025 74550 

FCI0170 G7673742 22/10/2025 74550 

EKP1956 G7672528 17/09/2025 74550 

DAW9948 G7672558 18/09/2025 74550 

DKF3520 G7672768 26/09/2025 74550 

DKF3520 G7672749 25/09/2025 74550 

DGO7423 G7673473 17/10/2025 74550 

PWK2H56 G7673476 17/10/2025 74550 

GHG8793 G7673434 16/10/2025 74550 

AER1C00 G7673467 17/10/2025 74550 

EGB1A90 G7673447 16/10/2025 74550 

AGH5220 G7672319 12/09/2025 74550 

CXS7083 G7673394 14/10/2025 74550 

EED5A99 G7673364 13/10/2025 74550 

FMN2743 G7673428 15/10/2025 74550 

DFQ8G78 G7673374 13/10/2025 74550 

ESO3646 G7673273 10/10/2025 74550 

DUA7C80 G7673311 11/10/2025 74550 

EAG3993 G7673296 10/10/2025 74550 

GHG8793 G7673382 14/10/2025 74550 

FUL6E18 G7673449 16/10/2025 74550 

EPK0E10 G7671486 19/08/2025 74550 

CVY6677 G7670522 20/07/2025 74550 

EPK0E10 G7671975 02/09/2025 74550 

EUR5979 G7671524 20/08/2025 74550 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria Municipal de Assistência Social
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